
município DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

nr.CRETO N°. Q78/2020

DFCl.ARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ESTRADA
NOUTI- SUL. GLEBA ATLÂNTIDA - BAIRRO JACARÉ
- 2" PARTE. LOCALIZADA NESTE MUNICÍPIO E
COMARCA DE IPORÃ. ESTADO DO PARANA. E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÀ, ESTADO DO
PARANA, ARISTIDES ANTONlO CAMPOS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pelo artigo 97, "d", Lei Orgânica Municipal.

DECRETA;

Art. 1° • Fica declarado de utilidade pública, para todos os
fins, toda a extensão da Estrada Norte Sul, Gleba Atlântida - Bairro Jacaré - 2° parte, no Município
de Iporâ, Estado do Paraná, com as seguintes coordenadas em UT.M:

ZONA: 22 K
INICIO DA ESTRADA: LATITUDE: 7346497.00 m S
/LONGITUDE: 225651.00 m E

FIM DA ESTRADA: LATITUDE: 7350313.00 m S
/LONGITUDE: 225125.00 m E

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Paço Municipal, 25 de Agosto de 2020.

ARISTIDES ANTONlO CA IPOS
Prefeito Municipal


